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1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto de pres_-iL l Tira d }reis a pretensa: Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de revisão de coberta em edificação pública. 
compreendendo estrutura em trama dc ;o:c'cr rI nn:nto em telha cerâmica, na Creche Maia 
Unidade VI, no Município de Prii n , . ir L'o inspeção técnica, substituição de peças 
comprometidas, recorriposiçâc cst. a I ateu fixação e demais serviços necessários ao 
pleno restabelecimento das eondi;òc ae sc_u - c tanqueidade e funcionalidade da cobertura. 
1.2.Salienta-se que no pcescute .nstrumei,10 a. consideradas as especificações da pretensa 
contratação, definidas pelo setor técnico conv etente e detalhadas nos respectivos documentos 
decorrentes, preliminarmente ela0o ; a - 'í r.ecr .>áros. a exemplo de memorial de cálculo. 
planilhas orçamentárias e cronorzrar a >,i .,-Jr ,111 il rs. 

1.3.A contratação da obra, objeto deste te-r de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° !-' t_3. áe ï° rir: r 1. 20111; Lei Complementar n° 123• de 14 de 
Dezembro de 2006; e leg,}iaçho perti_Terre, ec,nsidcradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

2.O.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contrataçãc 
2.1.1.A contratação acima deserta,  a ei á n, ria nos ternos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementa. s que u acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida cfetivaç L; .'i r. s„p:lc t., inda específica —Contratação de empresa 
especializada em serv^os dc c n.;cr. p<,r;r c cCLÇüo iic revisão de coberta em edificação pública, 
compreendendo estrutura er a:a_ tc iad: elüa:ncato em telha cerâmica, na Creche Maia 
Unidade VI, no Municíp o cc 1 -' nu: Li ':ui'--.J  u ,: nio inspeção técnica, substituição de peças 
comprometidas. recomposi, áo estas -ú. real ' ' i w do. Fixação e demais serviços necessários ao 
pleno restabelecimento das conAic ;e i viera. u,a;iqueidade e funcionalidade da cobert —
, considerada oportuna e imprescinoc , 5_sn u au rrïevaude medida de interesse público: e ainda, 
pela necessidade de desenvov=mcci da r, . .s continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando á maximi açíi, .,i, -- {cão aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas defini-:ris rias f~ n,.aaa t 'Tai e ;ncnto aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de qua:rituhvc 
2.2.1.O quantitativo e a i' spectivu. 
utilização prováveis. re proscrcac r; 
devidamente definicLs :uediao'e :-b;;, 
alterações em dec-on <'uca (:rr: nH- . 

considerando o orçam nu; ,'. s'm2',C . a 
sequência histórica da rea_ii/aç;2- ) d 

3M.DA OBRA. 
3.1 .As características 

ITEM 
1 

pc uc<i~.,, —~ - -

O? S-I' 

Contratação de empresa e>:,i:r i. 
revisão de coberta eni c .ruN. c,
cerâmica ri Cr-,:chC "',:ii i - 

.t , r._ 
Tia ...,.,..1..t18u 

eo;uratação em função da obra delineada e 
das serviços a serem executados, foram 

cia demanda a ser atendida e possíveis 
idas e seus desdobramentos, bem como 

los nos anteprojetos preliminares e ainda a 
guando existente. 

- - e'- !:; contratação são: 

'e[ ~,•~ _sla 
a c,no t 

UNID. QUANT. 
ção de serviços de 
olhamento em telha 
ide Princesa Isabel 

SERV 1 

Rua Fraa':iaccr Sa!e=. tr.~ 

Fannane - nurnv i
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P'* L!-CURrs. DE 

S~§?:'Yn_4~1, à~r✓VAë.& 7`~sáb}~Y~~ 

— PB, incluindo m ec n,.n. ,bstituição de elementos 
danificados. 

4.O.DO TRATAMENTO faiFy1 I 
4.1 .Na referida ntra.ac i CU ::1,: 
Microempresas e Fr n -esas de au LISO' !',:r't 

hipótesesecondiçoes determ inadas a,o cri. 4:,

contidas nos Arts- 47 e 48. por esta,' pna,rt:~ 
123/06: Licitação d~vpe'isd, ''. 
4.2.No processo, fv,-tWilC. ci. <<, 
enquadrados corno Pdì{roe, ihn:: 
legislação vigente. 

5.O.DA ESTIMAT)VA DO V:J 
5.1 .Nos termos da norma vi r.. . 
com os valores praticados ,,ele, ! m!c:. 
públicos e as quantidades t sorti__

peculiaridades do local de execução do :'Fcto. 

5.2.Informamo' que'.. rolam a. o °r b I, u • 
no orçamento vige u.,, ,y;r , i ,c 
consulta prévia Jet-;Mda .ia sco 
5.3.Salienta-se quo a
até a conclusão da licita < c. ;:s.c c c Lo 

sem prejuízo da divnlgaçân do deml mrrr ntc do 
para a elaboração c s Iro;, ., S :L . : 
e externo, nos terinus
5.4.A justificata,a pua a . I• :~ 
características da c c Uah:oã~ 
atribuindo-se o ci rtiter sigi'osc 
certame, com 'wtenc~aI on.c[ 
obtenção de melha'os J_r?„L; e 
divulgação de .jetaL a o 
elaboração de soas in' o Ia. 
5.5.A estimativa do'.ado! uaproacr 

constará de anexo c;aai ~~riu: 
pelo orçamento estianade 

6.O.DAS OBRIO-Ud'1'J 'í 
6.1 .Efetuar o naJar_rcouu Itae.tj~ a 
cláusulas do respectiva _talc OL.
6.2.Proporcionax ao c;'ocaro o 
contratação.. no icraus do, I ._. 
6.3.Notifrcar o ('ono.
ou serviços, exert_ , +: rt: a 
responsahilidaccs o: c.uac" ,
6.4.Observar. err. cc. a!rr!; r 
Lei 14.133/21. 

7.O.DAS Oº3RoC:.', :"'

~ 

1`I' 
lente diferenciado e simplificado para as 

; .1: s •,revistos da Lei 123/06, consideradas as 
4.133/21; inclusive nos termos das disposições 

.C. .<ío prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 
! 

me erencialmente apenas os executantes 
o Porte e Equiparados, nos termos da 

'! 4 " .` 1O 
II ;.) da contratação deverá ser compatível 

os os preços constantes de bancos de dados 
das a potencial economia de escala e as 

existe previsão de dotação específica 
clo objeto a ser contratado, conforme 

A . mio da estimativa do valor da contratação 
as te estimado da contratação terá caráter sigiloso, 

~rrnitc,~ivos e das demais informações necessárias 
•, deterá para os órgãos de controle interno 

.i i,4:,o sigiloso, observadas os aspectos e 
a au .o.' atro da Administração no sentido de que. 

nado aumenta a dinâmica da competitividade no 
or;remente, ampliando a probabilidade da 
;.ara os interessados, pela indispensável 
informações necessárias para a devida 

i.o ron a indicação dos elementos que lhe dão suporte. 
r. : usa. m decorrência da opção administrativa 

f.ti:amente realizado, de acordo com as 

ata a fiel execução do objeto da presente 
ste. 

o; rtrada quanto à qualidade dos produtos 
. o que não exime o Contratado de suas 

r.n. as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

r•.uarr,,scir u;i7. 

F 

sabei-PB- CNPJ: 08.888.98810001-08 
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7.1.Responsabilizcr e flor  rice rentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por locas s Lk pe >s ccmummis.sos assumidos, a qualquer título, perante 

;+ contratado. seus fornecedores ou :erc cires c n 
7.2.Substituir, arcarei:, coro
defeitos, alterações. Impertci 3c- 

instrumento de ajusto nacl u ,u`o a 
7.3.Não transferir a outrem_ no
expressa autorização ,ao C o .IraCan:.c. 
7.4.Manter, durante a víecrcia d,
as obrigações ... ..

processo de contratação d:ret. 
Contratante os docu;ro , u, s
7.5.Emitir Nota i s , cure .t 
documentação de. vc ,u '. l ro i: r 
contratação direta 
7.6.Executar toda u
enquadrando-se. rìp?,'ro' a 
correspondentes. 
7.7.Observar, era eorr, our H 
Lei 14.133/21. 

8.O.DOS PRAZOS V f D t. 
' 

•.dr ; •e:"LL [ 

8.1.O prazo máxitr ,are: a , n.. -
condiçoes e hipóteses 'S.:•v isb_ no. . c! l.q. ï 
da Ordem de Serviço: 
8.1.1.Início: Imediata: 
8.1.2.Conelusãc: 1 r
8.2.A vigência eia p: or nlr c, 
considerada do data sie : dt 
hipóteses e nos totr, a> O 

9.O.DO REAJ1 Sl'AMF" 
9.1.Os preços inic a'.rc. , a_,. 
do orçamento e~oitnacto. 
9.2.Após o int.:rrer.. dc ,,i~, 
serão reajustados, p,,:c'ir ::ti: 
para as obrigaç_
daConstrucão rd1,( _1 (;V 
9.3.Nos reajusta, , 
efeitos financeiras r'; d't 
9.4.No caso tie airosu u. . r,=%o oL: 
Contratado a importánrirr,
correspondente :i' ',agi',; ois.i.z:.l~ 
9.5.Nas aferições
9.6.Caso o Indico: oO ic>: c'o - on , 
mais ser utilizado, leni ,.à 
em vigor. 
9.7.Na ausência
para reajustantc't~u,

-i us ou serviços que apresentarem 

Huiurrdades discrepantes às exigências cio 
nti: nte após o recebimento ou pagamento. 

'hi?to da contratação, salvo mediante prévia e 

'rtos hábeis, em compatibilidade com 
9e e qualificação exigidas no respectivo 

.,ca,t-io, conforme o caso, apresentando ao 
s. 1~ci1ado. 

,ta empresa que efetivamente apresentou a 
io da instrução do referido processo de 

(u~,

a, noservância a melhor técnica vigente. 

oer,,s, normas e especificações técnicas 

sr ào, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

uiratação e que admite prorrogação nas 
u, indicado e será considerado da emissão 

o final do exercício financeiro de 2026. 
to de ajuste: podendo ser prorrogada, nas 

"'!ai i?) - REAJUSTE 
tn 'eis no prazo de um ano contado da data 

:~n c uccido do Contratado, os preços iniciais 
do seguinte parâmetro, exclusivamente 

n `a da anualidade: Índice Nacional de Custo 

oi,no de um ano será contado a partir dos 

erjustamento, o Contratante pagará ao 
nu.ãc conhecida, liquidando a diferença 

obrigatoriamente, o definitivo. 
extinto ou de qualquer forma não possa 
ser determinado pela legislação então 

as partes elegerão novo índice oficial, 
cio de termo aditivo. 

P, ,ccsalsabel-PB-CNPJ:08.888.96810007.08 
Lç:rinP@amall.com

. 'nstaaram:(alnrefeituradenrincesa 
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9.8.O registro da V.!r1aç J cm v. 
realizado por simples apostii& 
9.9.O prazo pararespn~.ta ao p i 
for o caso, será lie aiL ìu8:

fato imprevisivel ou :rei is^• :l de 
a136, da Lei 1413»7L 

.n att . 

1o.o.DO PAGA I\'l F VIU 
10.1.O pagamento scn rr'(1rzir 

procedimentos 2dotadus. Len ,. . 
maneira: Para ocorr__ no praz. '1r.

11.O.DA VERIFIf"'r5 ÁO DA QUA[Pt' 
11.1.Se necessária a ver

documentação esseuHal. suNcí _n e 
definida nos Arts. 6- e 69. di, I.-,i 
11.2.Salienta-se que •:Locumcrtaçãc
a capacidade do fornecedor de re=I';aY O C) 

jurídica; qualii;e.çü: t5criec-protl
trabalhista; e hhil ì.r 

contratações em 
geral, conforme a is;oHc , seu

12.O.DO CRI2'latl1.`r '_ll'. Aì. l:ú'1 1C 

12.1.Executacüc e pr.:santo 
pactuadas, os procc 4'rnc'H, .: 
conforme o caso. its d ap:)s.:5,: .í 
11.2.Por se tratar dc obra, a issin~! 
partes, quando';e_ftcsor• o
comunicação esc:itr. do (' ' i tid 
emitido e assinatura fc,s ,.-
comprove o aknd)r r' , 

„1 : 3r;5(noventa) dias, s-a;' . .;: I

13.O.DOS PROL:Et5 
13.1 Serão desig iro„ 
nos termos do ;\r,, ï 
respectivamente. i)tr)r: 
pertinentes a essas at.:ba,ç ̀ cs 

14.O.DAS SANt'O':
14.1.O fornixe_:cr , r : 
prazo legal do n ere .udu r s: 
na forma. condicàee rt_r:rs_ 
diploma legal, as
administrat'vu uc J ca_ 
penalidade nma;: no v. U -
valor do contra e.
10% (dez por con' nc: 

EL 

nor face ao reajuste de preços poderá ser 

!« equilíbrio econômico-financeiro, quando 
d  documentação comprobatória do 

'c!.r: eI, observadas as disposições dos Arts. 124 

Er e em observância às normas e 
a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

período de adimplemento. 

O "futCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
e:onômico-financeira do fornecedor, a 
Ledas capacidades, será restrita aquela 

• ts_ 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
c?ualntente pactuado, dividida em habilitação 

roo-1)c -,,peracional; habilitações fiscal, social e 
cispensada, total ou parcialmente, nas 

n' dispensa de licitação para compras em 
1S lc ̂ .ta legal. 

Jiões de adimplemento das obrigações 
,e., objeto pelo Contratante obedecerão,. 

- 1 . 
• ;Iodo de recebimento provisório, se dará pelas 

de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
• r;-•n :i,•,aïhado de recebimento definitivo, será 

' prazo de observação ou vistoria, que 
)odendo esse prazo ser superior a 90 

j:rs:ificados. 

F: GERENCIAMENTO 
huições de Gestor e Fiscal do contrato. 
-mpanhar e fiscalizar a sua execução. 

essisténcia e subsídio de informações 

niinisu-ativamente, facultada a defesa no 
J5, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas. 

..:idos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
aplicada exclusivamente pela infração 

r- c', quando não se justificar a imposição de 
:T(la cinco por cento) aplicada sobre o 

objeto da contratação; c — multa de 
c s infrações administrativas previstas 

i2.iar ft,iS•,'.::ya . ... . .i !?~  _ sabei-PB- CNPJ: 08.888.96810001-08 
"a. '.;: t!:J,qmail.com

' ' ram (àurefeituradeorincesa 



PR£Fs 1'rU! 1"'. D£ 

no referido Art. 155; d - impedimento c : tdtar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações admi sr..=it ç r-rvssf~as ro<- incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, q.: ,n;io n,(• _,. ,~. . : ; : i , 'i ► , ._ ̀ idade mais grave; e — declaração de 
inidoneidade para'iciiar u cu:tra  .. .. .a,ii~~.~~tração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, ceio prazo mímr, c (e .Se máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas pie>, isia nc iryci us VIII, X. X, XI e XII do caput do referido Art. 
155, bem como pela: infrações administr,.t 'as prc'. : as nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que ju~riíiquem ì . .a. r a;s grave que a sanção referida no § 40 

do referido Art. 15 l' ..  .  ' a çÔe ; previstas na Lei 14.133/21. 
14.2.Se o valor ca mela ,+u r  : t < ;i :' i, ; Ji recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Con rataUc , Sti" ã .ac:i~`~t a ic., :: eoii.a C' da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vf~r a fazer ;us. at.r  dc iwo: a.o:atórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso. co.irad; iud ~i .', . t 

15.O.DA COM Y'E,NSÇ 1  1. .
15.1.Nos casos de :-r: ais o~: ~ 1 termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha c :ouri i de algi m •o ma rara o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data tini ' flx. d para o r.►a invento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parai._. (i c:.:c iro . r. ., (: .V: .1  y ri razão do atraso no pagamento serão 
calculados cor i tih.y: 'Yzu c  i , i::  - P > I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias er re a data p.: ti ; : •a ra T ►Cf~.O e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela. a ser paga; € -= adis: ►c fi sanf.eira, assim apurado: I = (TX — 100) ± 365, 
sendo TX = percerltuat do iPCA-..tBG1:' a. umu aJo rios ÚF iITioS doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Uo4t A.o 'edf: _, ,:d titia . ia hi ótese do referido índice estabelecido para 
a compensação ;~..nanceir t. ünh.  : r:t.} c'a dc m ►-f icr tbrma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em Substittnç<io.  

d1 i r .aadli 
pelam .~.  .d: t legislação então em vigor. 

~ r''. ll L' eS .i ` ' ? .. : laço de 2026. 

4
i,.N. N `'. ' '.+: '.  SU.`'4 

+~ t~ ..-~ . r~:r • >> ~ r: n?. ~ } 
~~Lb . c.~c3 a fCt l' i.ï :,rJ ~..'. ~aTG.d:01~ ~i~~~, Ú! tLs eLazer 

Rua Frac isc.0 Salr--~ i~l~a?a, 1~. ltra, CEP. 8;53•0i}0 it~sa !sabei-PB- CNPJ: 08.888.968I0001-08 
EIriaat: .,' i.'`é.:r'i(L:'l:i . . _.'~: c,tLrci3ai+apt b~gmaii.com 
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pRFFF ; :~J DE 

PIa.E,I~ EITUR;A Ml_; N1C I<. PRINCESA ISABEL 

Ai'EXO L~ () .•f ) ç;~~:~ '~~~~: lE~+ ~'RÊNCYA - TR 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Contratação de errnresa espe 'i~ h:'Me e,r, ; ;' • de engenharia para execução de revisão de 
coberta em edificação pública, compreendendo estrutura em trama de madeira e telhamento em telha 
cerâmica, na Creche Maia Unidade Vi, i : .ri:~nic de °rircesa Isabel PB, incluindo inspeção 
técnica, substituição de peças ct : : ,  ._ :~r + estrutural, realinhamento, fixação e 
demais serviços necessários ao 1e13,s t : mc <<  das condições de segurança, estanqueidade e 
funcionalidade cia cobertura. 

2.O.DA ESTIMATIVA DO VALOS D CONTRATAÇÃO 
2.1.Nos termos da norma v ge<<~e e re e:• 1 fn 1 ido da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelei ;nL a;; >. coos  T aeo us preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidade, a scren:: contratada'. el: scrv adis a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do loca. dc excrc:;~ç io a;`

2.2.Informamos que, r;d~ tivam nt; pro; edi m;reo ;gim tela, existe previsão de dotação específica 
no orçamento vigente, apropíi :da r r~ ;. c, ele cxci.:Yüo do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor 
2.3.Na pretensa cor►trata<,ão o ya~e: . ~.~'e .,•:~ :►. -::c: sJo,.~ ,. o percentual de Benefícios e Despesas 
Indiretas - BDI de referës;cia e dos E a~r 'c's S -:c :, ti • ES cabíveis, foi definido por meio da utilização 
do seguinte parâmetro: composico „►e custos nn tários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de. Cies Rcíèie u ais. dc Obras - Sicro, para serviços e obras de 
infraestrutura de transportes., o;a. : ' , ,,E_ 'waeio+'. x sI k':guisa de Custos e Índices de Construção 
Civil - Sinapi. para as dernai.s oEra l ';, dc-: er C it,ari;t. 
2.4.Com base nos custos rara execuç í o do oh eu: da contratação, definidos por meio de parâmetro 
na forma estabelecida iro Are ?.. y cia i-.ei 4- 133/21, relacionamos abaixo o menor preço 
encontrado. 
2.5.O valor total é equ ova leirte a P : `d5

P.in.c:c:••« Si ' . 'B. e .ie Marco de 2026. 

4 SELVA 
Scd i'et íi d:z: J_•duc d'.`ít`9; [spcc.ctes e Lazer 

Rua Francisco áala3 haia, 23 'ai:rt1r;), C:s_P. 5875r•C0O, Princesa lsabal-PB • CiVPJ: 08.888.96810001. 08 
>rma:l: _ o al;_;.t _m ~uvtdUrtaprt;pjpbC,gmaii.com 
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